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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal solicitação justifica-se tendo em vista que o Regimento Interno da casa autoriza o desarquivamento e
nova tramitação de projetos que receberam parecer favorável no curso da legislatura. 

a presente solicitação de desarquivamento e nova tramitação  do projeto de lei nº 046/2017, com fulcro no art.
167, I parágrafo 3º do Regimento Interno.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO Ver. Ismar Prado

Sala das Sessões, 15 de maio de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à MESA DIRETORA

Ver. Ismar Prado

PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA



Nome Quantidade

Ver. Ismar Prado 1
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